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EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

SUPERIOR ELEITORAL, ROSA WEBER 

 

 

 

 

A COLIGAÇÃO PARA A CANDIDATURA À PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  

“O POVO FELIZ DE NOVO”, composta pelo Partido dos Trabalhadores - PT, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 00.676.262/0001-70, com sede no Setor Comercial Sul – Quadra 

02 Bloco C nº 256, Edifício Toufic, 1º andar, CEP 70302-000 – Brasília/DF, Partido 

Comunista do Brasil – PC do B, inscrito no CNPJ sob nº 54.956.495/0001-56, com sede  

na sala 1.224, do Edifício Office Tower, localizado no bloco F, da Quadra 2, do SHN, Asa 

Norte, Brasília/DF e Partido Republicano da Ordem Social - PROS, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 12.952.205/0001-56, com sede no SHIS QL 26 Conj. 01, Casa 19, Lago Sul, 

Brasília-DF, por meio da representante da Coligação, GLEISI HELENA HOFFMANN, 

brasileira, casada, Senadora da República (PT/PR), RG nº 3996866-5 SSP/PR, CPF sob 

nº 676.770.619-15, endereço funcional na Esplanada dos Ministérios, Praça dos Três 

Poderes, Senado Federal, Ala Teotônio Vilela, gabinete 04, CEP 70.165- 900, Brasília/DF, 

e FERNANDO HADDAD, candidato à presidência pela Coligação “O Povo Feliz de 

Novo”, brasileiro, advogado, CPF nº 052.331.178-86, residente e domiciliado na Avenida 

Afonso Mariano Fagundes, 1019, São Paulo/SP, vêm, por seus advogados subscritos 

(Procurações anexas), à presença de Vossa Excelência, com fundamento na Lei nº 

9.504/1997, art. 58, §1º, IV, e na Resolução nº 23.547/2017, do Tribunal Superior 

Eleitoral, arts. 5º e 15, IV, apresentar: 

 

REPRESENTAÇÃO ELEITORAL POR “FAKENEWS” 

 

em face em face do candidato a Presidência da República (i) JAIR MESSIAS 

BOLSONARO, (ii) da COLIGAÇÃO “BRASIL ACIMA DE TUDO, DEUS ACIMA 

DE TODOS”, CNPJ nº 31.214.261/0001-38, endereço no Setor SHN, Quadra 02, Bloco 

F, sala 1122, Edifício Executive Office Tower, Asa Norte, Brasília/DF, CEP nº 70702-

906 e em face de (iii) TWITTER BRASIL REDE DE INFORMAÇÃO LTDA., CNPJ 

n. 16.954.565/0001-48, endereçada em R Professor Atilio Innocenti, 642 668 9 andar, São 

Num. 574799 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCELO WINCH SCHMIDT - 26/10/2018 13:06:51
https://pje.tse.jus.br:8443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18102613065134000000000565595
Número do documento: 18102613065134000000000565595



 
 

 

2 

Rua Guajajaras, nº 880, sala 1208- Centro/Belo Horizonte, MG- CEP: 30.180-100 
+55 (31) 3646.4955 

SGAN 601, Bl. H, salas  2059-2064- Asa Norte/Brasília, DF- CEP: 70.830-018 
+55 (61) 3246.4057 

Paulo – SP, CEP 04538-001, (iv) FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL 

LTDA., sociedade limitada inscrita no CNPJ nº 13.347.016/0001-17, com sede na cidade 

de São Paulo/SP, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, nº 700, 5º andar, Itaim, 

Bibi, CEP nº 04542-000, pelos fundamentos que seguem. 

 

II – DOS FATOS 

 

1. No dia 26 de outubro de 2018, o candidato Jair Bolsonaro utilizou-se de sua rede 

social Twitter e Facebook, para mais uma vez mentir sobre o suposto “Kit Gay” e 

desrespeitar a decisão já proferida por este Egrégio Tribunal Superior Eleitoral onde 

desmentiu a afirmação sabidamente inverídica do candidato.  

 

 

 

2. O candidato vem proferindo esta grave mentira há mais de anos, tendo sido já 

desmentido por este Colendo TSE e amplamente pelos veículos de comunicação.  

 

3. Somado a isso, no mesmo dia, o candidato representado veiculou vídeo no Twitter 

e Facebook onde profere diversas mentiras e ofensas aos representantes. 
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1 

2 

4. As publicações impugnadas tiveram, em poucas horas, milhares de visualizações, 

curtidas e compartilhamentos. comentários. O prejuízo causado para o candidato Fernando 

Haddad é imensurável, não só no âmbito eleitoral, mas também à sua honra pessoal. 

                                                      
1 https://www.facebook.com/jairmessias.bolsonaro/videos/320155795237366/  
2 https://twitter.com/jairbolsonaro/status/1055836236647198720  
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5. Desta forma, verifica-se que os representados proferiram grave e inconsequente 

ofensa, violando a honra objetiva e subjetiva dos representantes motivo pelo qual 

pleiteasse a imediata remoção dos conteúdos impugnados. 

 

III – DO DIREITO 

 

6. Não podem os representados empregar com tamanha irresponsabilidade seu 

espaço nas redes sociais para circulação de afirmações infundadas, injuriosas e 

difamatórias que visam, única e exclusivamente, manipular a opinião pública por meio de 

mentiras. 

 

7. A liberdade de expressão é garantia constitucional devidamente consignada na 

Carta Magna, mais precisamente nos seus artigos 5o e 220. Todavia tal garantia não é 

absoluta, sendo certo que havendo abuso no uso de tal liberdade surge a possibilidade de 

aplicação do direito de resposta. 

 

8. Ou seja, objetivando limitar abusos, a própria Constituição estabelece balizas para 

assegurar a proteção às garantias individuais, dispondo que: 

 

Art. 5o Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 

País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

[...] 

V – É assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem. 

9. Exatamente como forma de coibir e reprimir condutas que configuram abuso do 

direito de expressão na seara das propagandas políticas, assim previu o art. 58, §1º, IV, da 

Lei nº 9.504: 

 

Art. 58. A partir da escolha de candidatos em convenção, é assegurado 

o direito de resposta a candidato, partido ou coligação atingidos, ainda 

que de forma indireta, por conceito, imagem ou afirmação caluniosa, 

difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica, difundidos por 

qualquer veículo de comunicação social. 

 

§ 1º O ofendido, ou seu representante legal, poderá pedir o exercício do 
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direito de resposta à Justiça Eleitoral nos seguintes prazos, contados a 

partir da veiculação da ofensa: 

[...] 

IV - a qualquer tempo, quando se tratar de conteúdo que esteja sendo 

divulgado na internet, ou em 72 (setenta e duas) horas, após a sua 

retirada; 

(grifamos) 

 

 

10. Da mesma forma, a Resolução nº 23.547/17, do Tribunal Superior Eleitoral 

garante o direito de resposta. Vejamos: 

 

Art. 5º A partir da escolha de candidatos em convenção, é assegurado 

o exercício do direito de resposta ao candidato, ao partido político ou 

à coligação atingidos, ainda que de forma indireta, por conceito, imagem 

ou afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente 

inverídica, difundidos por qualquer veículo de comunicação social (Lei 

nº 9.504/1997, art. 58, caput). 

[...] 

 

Art. 15. Serão observadas, ainda, as seguintes regras no caso de pedido 

de direito de resposta relativo à ofensa veiculada: 

[...] 

IV – em propaganda eleitoral pela internet: 

 

a) o pedido poderá ser feito enquanto a ofensa estiver sendo veiculada, 

ou no prazo de 3 (três) dias, contado da sua retirada (Lei nº 

9.504/1997, art. 58, § 1º, inciso IV); 

 

b) a inicial deverá ser instruída com cópia eletrônica da página em que 

foi divulgada a ofensa e com a perfeita identificação de seu endereço 

na internet (URL);  

(grifamos) 

 

 

11. As manifestações das pessoas representadas atacam o candidato representante com 

informações inverídicas, difamatórias e injuriantes, sem qualquer legitimidade ou 

fundamento, constituindo-se em um verdadeiro manifesto político que agride Fernando 

Haddad e a Coligação “O Povo Feliz de Novo”, sem qualquer possibilidade de 

contraditório, contraponto ou debate. 

 

12. O que as representadas fizeram, a partir de divulgação de notícia sabidamente 

falsa, foi a imputação de condutas moralmente reprováveis ao representante, o que não 

pode ser admitido, tamanha a gravidade, por esta c. Justiça Especializada. Pretendem, 
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desta forma, questionar a idoneidade moral e religiosa do representante, caracterizando 

perante o eleitorado enquanto alguém que utiliza a religião de forma desrespeitosa para 

ludibriar os eleitores, o que não condiz com a realidade. 

 

13. Muito longe de representar confusão ingênua, as manifestações impugnadas 

apresentam absurdas e impossíveis hipóteses, como mentiras descaradas com fins 

estritamente eleitorais.  

 

14. A manifestação através de redes sociais é objeto de proteção, e não poderia deixar 

de sê-lo, tendo em vista o paradigma do Estado Democrático de Direito. Entretanto, 

conduta como a descrita, tendo em vista o período eleitoral, se distancia diametralmente 

do que seria uma disputa equilibrada e justa.  

 

15. São casos como este, portanto, onde esta c. Justiça Especializada, em nome dos 

princípios constitucionais de igualdade e não discriminação, precisa intervir, sob pena de 

banalizar o pleito eleitoral e incentivar barbaridades como a ora descrita. 

 

16. Incide, portanto, à luz do art. 41, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.504/97,3 seu poder de 

polícia, pois, não se trata de censura prévia, mas de prática ilegal já cometida e que produz 

efeitos danosos enquanto estiver disponível para acesso. 

 

17. De todo o exposto resulta, segura, a intenção das representados em agredir, 

injuriar, difamar e caluniar os representantes, mediante afirmações inverídicas, o 

que é vedado pela legislação eleitoral e, ainda assim, foi veiculado através da rede social, 

a demonstrar a necessidade da imediata retirada dos conteúdos ofensivos. 

 

18. Desta forma, resta necessária a determinação por este c. TSE, por solicitação do 

ofendido, que remova do ar as publicações impugnadas, o que será realizado pelas 

                                                      
3 Art. 41.  A propaganda exercida nos termos da legislação eleitoral não poderá ser objeto de multa nem 

cerceada sob alegação do exercício do poder de polícia ou de violação de postura municipal, casos em que 

se deve proceder na forma prevista no art. 40. 

§1º O poder de polícia sobre a propaganda eleitoral será exercido pelos juízes eleitorais e pelos juízes 

designados pelos Tribunais Regionais Eleitorais. 

§2º O poder de polícia se restringe às providências necessárias para inibir práticas ilegais, vedada a censura 

prévia sobre o teor dos programas a serem exibidos na televisão, no rádio ou na internet. 
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empresas responsáveis pela rede que ora compõe o polo passivo.4  

 

IV – DO PEDIDO DE LIMINAR 

 

19. Longe de se pretender promover um acautelamento paternalista do eleitorado, é 

evidente que tais matérias se demonstram danosos ao eleitorado, dada a sua capacidade 

de influenciar na opinião dos cidadãos.  

 

20. Dessa forma, presente a probabilidade do direito, que reside na utilização das redes 

sociais para imputar conduta ofensiva e inverídica ao candidato representante (fake news). 

O perigo da demora, por sua vez também é inconteste, haja vista que nos encontramos no 

curto interregno de tempo entre o primeiro e o segundo turno, de modo a não ser possível, 

em razão do resultado útil do processo, aguardar o trâmite comum, não obstante a 

capacidade danosa que tais publicações possuem.  

 

21. Ou seja, a manutenção das publicações aqui impugnadas tem o condão de 

intrometer ilegalmente na condução do processo eleitoral ao influenciar a opinião pública 

através da criação artificial de estados mentais, emocionais e passionais, o que termina 

por interferir na escolha do candidato e, em última análise, no exercício da cidadania e na 

escorreita efetivação da democracia. 

 

22. Portanto, tendo em vista a mentira insistentemente compartilhada, assim como a 

urgência da questão, evidente o perigo da demora e a fumaça do bom direito, o que dá 

razão a concessão da medida liminar para que haja a imediata retirada de tais conteúdos 

do ar.  

                                                      
4 Art. 25. É livre a manifestação do pensamento, vedado o anonimato durante a campanha eleitoral, por 

meio da internet, assegurado o direito de resposta, nos termos dos arts. 58, § 3º, inciso IV, alíneas a, b e c, 

e 58-A da Lei nº 9.504/1997, e por outros meios de comunicação interpessoal mediante mensagem eletrônica 

[...] 

§ 2º Sem prejuízo das sanções civis e criminais aplicáveis ao responsável, a Justiça Eleitoral poderá 

determinar, por solicitação do ofendido, a retirada de publicações que contenham agressões ou ataques a 

candidatos em sítios da internet, inclusive redes sociais 

§ 3º Nos casos de direito de resposta em propaganda eleitoral realizada na internet, prevista no art. 58, § 3º, 

inciso IV, da Lei nº 9.504/1997, em se tratando de sítio eletrônico que não exerça controle editorial prévio 

sobre o conteúdo publicado por seus usuários, a obrigação de divulgar a resposta recairá sobre o usuário 

responsável pela divulgação do conteúdo ofensivo, na forma e pelo tempo que vierem a ser definidos na 

respectiva decisão judicial. 
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V – DOS PEDIDOS 

 

23. Diante de todo o exposto, requer: 

 

a) O recebimento da presente Representação Eleitoral; 

 

b) Liminarmente, nos termos do art. 57-I da Lei 9.504/97, seja determinada a 

imediata retirada dos conteúdos ofensivos dos sítios eletrônicos abaixo: 

 

1. https://twitter.com/jairbolsonaro/status/1055814725383131136 

2. https://twitter.com/jairbolsonaro/status/1055836236647198720  

3. https://www.facebook.com/jairmessias.bolsonaro/videos/320155795237366/ 

 

c) No mérito, pela procedência dos pedidos, com a condenação dos divulgadores da 

propaganda eleitoral irregular à obrigação de retirar definitivamente os conteúdos 

ofensivos indicados. 

 

Nestes termos, pedem deferimento. 

 

Brasília, em 26 de outubro de 2018.  

 

Eugênio José Guilherme de Aragão        Angelo Longo Ferraro 

              OAB/DF 4.935      OAB/DF 37.922 

 

    Marcelo Winch Schmidt                                  Rachel Luzardo de Aragão  

           OAB/DF 53.599              OAB/DF 56.668 

 

  Miguel Filipi Pimentel Novaes     Gabriel Brandão Ribeiro 

           OAB/DF 57.469      OAB/DF 48.837 

 

Carolina Freire Nascimento  

OAB/DF 59.687 
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